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"ALTERA 0 NOME DE UMA RUA DESTA CI-

DADE".

QNILDO RAFAELLI DE SOUZA, Pre

feito Municipal de Santo António da

Patrulha, no uso das atribuições -

que lhe são conferidas por Leio

FAÇO SABER, que a câmara Muni

cipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte Lei:

ARTIGO is - Fica modificado o nocae da rua Presidente Kenne-

dy, localizada na várzea»

ARTIGO 28 -A rua constante do artigo is, passa a denomina_r

se de rua EDEMAR DA SILVA BRAGA.

ARTIGO 38 - Mevogadas as disposições em contrario, esta Lei

entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de agosto de 1987.
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Prefeito Municipa,

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIA GIE//DE MEDEIROS

Secre/tério de Administração


